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CONTRATO

TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ALEXANDRE SALES
VIEIRA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominada LOCATÁRIO, e o
Espólio de VALDICE SALES VIEIRA, CPF nº.  tendo como inventariante o Sr. ALEXANDRE SALES VIEIRA, CPF nº. ,
doravante denominado LOCADOR, estabelecido à Rua Magno Valente, nº 135, aptº. 202, Loteamento Aquários, Pituba, Salvador-BA, com base no Processo de
Dispensa de Licitação nº 179/2011, protocolado sob nº. 003.0.153938/2011, CONTRATO Nº. 99/2011 - SUP, que independente de transcrição integra este
instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e
condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original, em virtude da prorrogação de vigência, que tem como objeto a
Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Tomé de Souza, nº. 162, Centro, Ipiaú-BA, destinado ao funcionamento da Promotoria de
Justiça de Ipiaú, conforme discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original fica prorrogado por 05 (cinco) anos, com início em 01 de outubro de 2021 e
término em 30 de setembro de 2026.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 
Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato Original, renunciando a Contratada ao
reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA SEXTA, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de início do novo período de vigência ora
estabelecido.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
 
 
 
 
PELO LOCATÁRIO: _____________________________________________
                                                  Frederico Welington Silveira Soares
                                                                   Superintendente
 
 
 
PELO INVENTARIANTE: __________________________________________
                                                                Alexandre Sales Vieira
                                                                            Locador
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE SALES VIEIRA em 13/08/2021, às 16:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 13/08/2021, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b",

da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0174100 e o código CRC 8D498BA4.
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